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DECLARAÇÃO DO REGIME DE EXECUÇÃO 

  

  

Eu, Jeferson Pires de Aragão / Engenheiro Civil – CREA-RJ nº89101441), DECLARO, 

na qualidade de representante da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, Responsável Técnico 

pelo Projeto Básico com o levantamento planialtimétrico de Recapeamento Asfáltico, nas Ruas: 

Uruguaiana; João Januário da Silva, Trav. Belo Monte; Afonso Mario de Azevedo; Clarindo 

Carestiato; Hugo Folly, Trav. Durval Luiz Gonçalves, Francisco Nicolau; R.Guaporé; Candido 

Pardal e Rua São Roque, no Bairro no bairro de Olaria, vinculado ao convênio ou contrato de 

repasse nº (Op. 1052879-20 – Siconv 866410), que o regime de execução é “EMPREITADA 

POR PREÇO UNITÁRIO”. 

  

DECLARO, outro sim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações para firmá-la.    

 

Nova Friburgo, 30 de outubro de 2019. 

 

  

      

   

   

 

Atenciosamente, 

 

 

 
 

Secretário de Obras 

Matricula – 200.0168  

 


